
 

 

Resolução 52/2014 
 
 

“Dispõe sobre o Projeto de Evento “Café com Conhecimento” 
do curso de Nutrição da Faculdade Campo Real. 
 

 
O Diretor Geral da Faculdade Campo Real, mantida pela UB Campo Real 
Educacional S.A., no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

Aprovar o Projeto de Evento “Café com Conhecimento”, sob coordenação da prof. 
Simone Carla Benincá,  buscando discutir a fisiopatologia e as condutas 
dietoterápicas associadas às doenças do trato gastrointestinal inferior, com carga 
horária total de 05 (cinco) horas. 
 

 
Esta resolução entra em vigor a partir da presente data. 
 
Ratificam-se atos realizados anteriormente, 
 
Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Faculdade Campo Real, aos 18 dias de mês de dezembro de 2014. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

    Edson Aires da Silva 
    Diretor Geral 

 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

 

PROPOSTA DE EVENTO 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO 

1.1 Nome do evento: “Café com Conhecimento” 

1.2 Órgão Executor:  Faculdade Campo Real 

1.3 Professor/Funcionário Coordenador: Simone Carla Benincá e Patrícia 

Chiconatto 

1.4 Comissão Organizadora:  Colegiado de Nutrição 

1.5 Local de Realização: Faculdade Campo Real 

 

1.6 Justificativa:  

 Os acadêmicos do 5º período do Curso de Nutrição da Faculdade Campo 

Real participarão do “Café com Conhecimento”, o qual consistirá em discutir a 

fisiopatologia e as condutas dietoterápicas associadas às doenças do trato 

gastrointestinal inferior, acompanhado de um delicioso café com acompanhamentos. 

O tema discutido está previsto no conteúdo contido no plano de ensino da disciplina 

de Fisiopatologia e Dietoterapia I.  

A dinâmica da atividade será realizada em outro ambiente que não a sala de 

aula, e os alunos ficarão à vontade durante as discussões para perguntar e tirar 

dúvidas em relação ao cada patologia estudada. 

O foco atual da extensão é o enfrentamento de problemas sociais e a 

melhoria do processo de ensino-aprendizagem em sua totalidade, ou seja, a IES há 

alguns anos somou aos eventos e à prestação de serviços, programas constantes de 

extensão que abrigam diversos projetos, cursos e eventos, enfrentando assim 

problemas micro e macro sociais, sejam eles preexistentes na constituição do 

contexto local, sejam problemas novos que surgem por conta da velocidade social 

que torna cada dia mais instável. 

O Plano de Desenvolvimento Institucional da Faculdade Campo Real prevê 

atividades extensionistas, bem como a Instituição de Ensino Superior (IES) irá 

buscar o estreitamento das relações academia-comunidade. As ações extensionistas 



 

 

aproximam a IES às necessidade de serviço da sociedade, buscando nela informações 

para rever suas práticas e melhorar seu aporte de iniciação à pesquisa e ensino, 

devolvendo à sociedade novas formas de tratar os problemas que já existiam e 

também dar suporte para aqueles que por ventura vierem a existir.    

  

 

1.7 Objetivos do Evento:   

 Discutir a fisiopatologia e as condutas dietoterápicas associadas às doenças do 

trato gastrointestinal inferior. 

 

2 CARACTERÍSTICAS DO EVENTO 

2.1 Carga horária total: 05 horas 

2.2 Público-Alvo: alunos de Nutrição 

2.3 Periodicidade: semestral 

2.4 Período de funcionamento: 1ºSemestre/2015 

.5 Número de vagas: 40 inscritos 

2.6 Taxa de inscrição: isento  

2.7 Sistema de avaliação:  Controle de frequência e resumos produzidos no decorrer 

das atividades, conforme de professor. 

 

2.8 Cronograma de atividades 

DATA HORÁRIO  ATIVIDADES 

1ºSemestre/2015 19h as 22h40 Aula expositiva  

 

 

3 IDENTIFICAÇÃO DO PROFESSOR COORDENADOR: 

3.1 Nome:  Simone Carla Benincá 

3.2 Maior titulação: Mestre 

3.3 Cargo: professora do curso de Nutrição 

 

4 CARACTERÍSTICAS DOS PARTICIPANTES DO EVENTO 



 

 

A dinâmica da atividade será realizada em outro ambiente que não a sala de 

aula, e os alunos ficarão à vontade durante as discussões para perguntar e tirar 

dúvidas em relação ao cada patologia estudada. 

 

5 ORÇAMENTO 

5.1 Receitas 

O evento não possuirá arrecadação, pois as inscrições serão gratuitas. 

 

5.2 Despesas 

As despesas referente a aquisição dos alimentos serão custeadas por recurso próprio 

da instituição. 

 

Termos em que, requer a aprovação do presente projeto. 

 

   

 


